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PROCESSO SELETIVO INTERNO

EDITAL N° 0007/2025

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA torna publica a abertura das inscrigdes para o
Processo Seletivo Interno de Coordenacdo do Curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo,
destinado aos docentes internos da UNIFIP, conforme os requisitos e critérios estabelecidos neste edital.

1. DA SELECAO

O presente Processo Seletivo destina-se ao recrutamento de pessoal para ocupagdo do cargo de
Coordenador(a) do Curso de Arquitetura e Urbanismo, observando os seguintes requisitos e critérios:

1.1. Requisitos basicos
e Graduagdo em Arquitetura e Urbanismo, com titulag&o reconhecida pelo MEC;
e Mestrado e/ou Doutorado em Arquitetura, Urbanismo ou areas afins;
e Experiéncia comprovada de, no minimo, 1 ano em docéncia no ensino superior;
e Experiéncia em atividades de gestdo académica ou participagdo em colegiados de curso;
e Disponibilidade para dedicagédo de 20 horas semanais as atividades de coordenagao;
e Ser docente efetivo da UNIFIP.
1.2. Titulagdo Minima: Mestrado.

1.3. Diferencial: Possuir experiéncia em projetos de extensdo e/ou pesquisas na area de Arquitetura e
Urbanismo.

3. DA INSCRIGAO

As inscricoes deverdo ser realizadas exclusivamente por meio do site https://unifip.edu.br/inicio, na segéo
Trabalhe Conosco, selecionando a op¢do Coordenagdo — Arquitetura e Urbanismo (Edital 0007), no
periodo de 06 a 19 de janeiro de 2025.

3.1. Documentacéo Exigida

No ato da inscrigdo, o candidato devera enviar, em um Unico arquivo no formato PDF, os seguintes
documentos digitalizados:

e Curriculo Lattes atualizado, acompanhado de cépias do diploma de Graduagéo e da titulagéo de
pos-graduacéo (Especializagdo, Mestrado e/ou Doutorado);

e Ficha de Inscrigao (Anexo |), devidamente preenchida e assinada;

e Comprovantes de experiéncia docente e de gestdo académica.
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Observacgao:
Inscrigdes com documentos incompletos, ilegiveis ou em formatos diferentes do solicitado seréo indeferidas.

4, DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo serd realizado em trés etapas obrigatérias, todas de carater classificatorio e
eliminatdrio:

e Etapa 01: Andlise de Curriculo - Avaliagdo da formagdo académica, experiéncia docente e
experiéncia em gestdo académica do candidato.

e Etapa 02: Entrevista Individual - Avaliagdo do perfil profissional, habilidades de lideranca e
planejamento estratégico, realizada pela Comisséo de Selegéo.

e FEtapa 03: Apresentagdo de Plano de Gestdo - O candidato deveré apresentar um plano de
gestdo para o curso de Arquitetura e Urbanismo, contendo propostas de melhoria académica, de
infraestrutura e de relacionamento com a comunidade académica. Duragdo da Apresentagédo: 20
minutos, seguida de 10 minutos para arguigéo pela Comisséo de Seleg&o.

5. DA COMISSAO DE SELECAO
A Comisséo de Selecdo sera composta por:
e Um representante da Pré- Reitoria Académica;
e Um representante da Geréncia de Gente e Talentos Académicos;

e Um representante da Coordenagéo Geral de Cursos.

6. DOS CRITERIOS DE AVALIAGAO

Cada etapa do processo seletivo sera pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), exigindo-se nota minima de 7 (sete)
pontos para aprovacdo em cada etapa.

A nota final do candidato sera a média aritmética das notas obtidas nas trés etapas.

7. DOS RECURSOS

Os recursos contra os resultados das etapas do processo seletivo deverdo ser encaminhados & Geréncia de
Gente e Talentos Académicos no prazo maximo de 48 horas apds a divulgagéo dos resultados.

8. DAS DISPOSICOES GERAIS

8.1. Sera indeferida a inscricdo do candidato que ndo atender aos requisitos estabelecidos neste edital ou
que apresentar documentagao incompleta ou ilegivel.
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8.2. A convocagédo do candidato aprovado sera realizada exclusivamente pelo Canal Institucional Oficial

8.3. O candidato convocado terd um prazo de 48 horas para entrar em contato com a Geréncia de Gente e
Talentos Académicos — UNIFIP, pelo e-mail rh@fiponline.edu.br, a fim de regularizar os procedimentos
administrativos necessarios & ocupagdo do cargo. Casd néo o faga dentro do prazo estipulado, sera
desclassificado, e o préximo candidato na lista de aprovados sera convocado.

8.4. A efetivagio da contratagdo estara condicionada a assinatura do Termo de Posse, que formaliza a
aceitagdo das responsabilidades inerentes ao cargo de Coordenador(a) do Curso.

8.5. E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicagdo de todos os atos, editais,
comunicados e demais informagdes referentes a esta selegdo no enderego eletrénico

https://unifip.edu.br/inicio.

8.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicag&o.

Patos — PB, 06 de janeiro de 2025.
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ANEXO | - Ficha de Inscricdo

OBSERVAGOES:

VAGA QUE DESEJA PLEITEAR:

ASSINATURA DO CANDIDATO
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